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ERRATA nº 02/02 

DECRETO Nº 158/2020 

 

 

 

 
ONDE SE SÊ: 
 
Art. 3º - Fica PROIBIDO o funcionamento do SÍTIO DOS MILAGRES (Água Santa) aos 
SÁBADOS e DOMINGOS. 
 
 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 3º - Fica PROIBIDO o funcionamento da ASSOCIAÇÃO DO SANTUÁRIO DAS 
APARIÇÕES DE NOSSA SENHORA DE NATIVIDADE aos SÁBADOS e DOMINGOS. 
 

 
 
 

                     Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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               Severiano Antônio dos Santos Rezende 
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